
MENSAGEM N° 032/2012   

 Campo Novo do Parecis, 21 de maio de 2012.



Senhor Presidente,



Senhores Vereadores,



O Projeto de Lei nº. 030/2012, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, em regime de urgência especial, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto homologar a Reavaliação Atuarial realizado em Março/2012 e aprovar a Nova Alíquota de Contribuição da Parte Patronal para o Financiamento do Déficit apurado na Reavaliação Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Campo Novo do Parecis - MT, e dar outras providências.

O projeto de lei epigrafado tem o escopo de homologar em seu art. 2º a reavaliação atuarial feita em MARÇO/2012, em atendimento ao disposto no inciso I do art. 1º da Lei Federal n.º 9.717/98 e no caput do art. 40 da Constituição Federal de 1988, definindo nova alíquota de contribuição da parte patronal, nos termos do resultado deste, em anexo.
Devido à importância denotada por esta matéria justificamos o pedido de tramitação da matéria em regime de urgência especial, onde contamos com a anuência da aprovação dessa Egrégia Casa de Leis.

Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito

A Sua Excelência do Senhor

LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do  Parecis – Mato Grosso

PROJETO DE LEI Nº 030/2012





21 de maio de 2012.

Homologa a Reavaliação Atuarial realizado em Marçol/2012 e aprova Nova Alíquota de Contribuição da Parte Patronal para o financiamento do déficit apurado na Reavaliação Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Campo Novo do Parecis - MT, e dá outras providências.

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o pagamento da contribuição mensal do Município, incluídas suas autarquias e fundações, definida na reavaliação atuarial igual ao percentual de 21,41% (vinte e um inteiros e quarenta e um centésimos por cento) calculado sobre a remuneração de contribuição dos segurados ativos, compreendendo 19,72% (dezenove inteiros e setenta e dois centésimos por cento) relativos ao custo normal e 2,47% (dois inteiros e quarenta e sete centésimos por cento) referentes à alíquota de custo suplementar.

Art. 2º Fica homologado o relatório técnico sobre os resultados da reavaliação atuarial, realizada em MARÇO/2012.

Art. 3º A contribuição previdenciária prevista no artigo 1º desta Lei será exigida depois de decorrido o prazo de noventa dias, a contar da sua publicação, nos termos do § 6º do art. 195 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Durante a vigência da noventena prevista no caput, o Município de Campo Novo do Parecis contribuirá ao FUNSEM com base na alíquota de contribuição até então estabelecida na redação anterior.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 21 dias do mês de maio de 2012.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso e por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.
MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração


